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PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS ____/ 2018.
Ao Excelentíssimo Senhor
Alberi Galvani Dias
Presidente da Câmara de Vereadores
Canela – RS
Senhor Presidente 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal Pedido de Providências nos termos a seguir:

· Para que o Executivo, com base na lei 13.019/14 (Lei de Convênios) proceda com repasses para o Hospital de Caridade de Canela. 
JUSTIFICATIVA:

Não se têm dúvidas da necessidade financeira do Hospital de Caridade de Canela. Analisando-se a Lei de Convênios, não se verifica óbice legal para transferir dinheiro diretamente para o hospital, uma vez que é a única entidade de saúde que presta esse serviço em nosso município.
Há que se atentar também, que passivo do Hospital de Caridade de Canela é cerca de 10 milhões de reais, e além de todas as dificuldades financeiras atuais, o Estado do Rio Grande do Sul está em atraso com cerca de R$500.000,00 (quinhentos mil Reais), o que inviabiliza a entidade de pagar FGTS e INSS. 
Senhores vereadores, garantir o décimo terceiro dos empregados é um benefício para toda a sociedade, considerando que o HCC é a única entidade que presta este serviço no município.
Canela, 29 de agosto de 2018.
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